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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados na 

solicitação de demanda, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as 

justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de profissional especializado em arquitetura de interior, para 

modalidade de Projeto de arquitetura de interiores e projeto de mobiliários bem como 

assinatura de RRT, para troca dos móveis da sede da Câmara Municipal de São Sebastião 

da Vargem Alegre. 

 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 

discriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

01 

Levantamento arquitetônico; de 

01 sala de presidência,01 sala de 

contabilidade, 01 recepção ,01 

plenário e 01 cozinha afim de 

desenvolver layout dos respectivos 

ambientes, design dos mobiliários 

bem como sua disposição no 

ambiente, contendo detalhamento 

executivo para o desenvolvimento 

dele. 

SERVIÇO 01 5.000,00 5.000,00 

VALOR TOTAL: 5.000,00 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Resolução n.º 001/2024 desta Câmara Municipal. 

1.2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante na solicitação de demanda.  

1.3. Critério de julgamento adotado será por item; 

1.4. Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de 

preços, constante do processo administrativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A O levantamento de preço é elemento fundamental para a instrução dos 

procedimentos de contratação. A pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois 

implica em uma criteriosa busca de preços junto a empresas do ramo do objeto 

pretendido. Uma pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, em ambos os casos podem acarretar prejuízos à 
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administração pública. Tais dificuldades, fazem com que a pesquisa de preços se 

apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 

contratação e aquisição de bens e serviços. Portanto, é necessário que a Administração 

tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, gerando 

assim agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E SUA ESPECIFICAÇÃO 

3.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, 

estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por 

diversas jurisprudências. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, 

pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto 

pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam 

ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 

à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. A pesquisa 

de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em 

ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz 

com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na 

tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição. É necessário, portanto, que na 

fase interna esta unidade técnica tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização 

da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e 

aquisição. Dessa forma, propõe-se a contratação de empresa que viabilize ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, através de um 

sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas.  

3.2. A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de pesquisa de preços em um banco de dados atualizado de forma constante. A 

empresa deve prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone nos dias úteis em 

horário comercial durante todo o período de validade da licença, a contar da data do início 

da vigência do serviço. As garantias e responsabilidades da empresa quanto ao 

desempenho do objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da 

documentação que o acompanha. A empresa prestará a Prefeitura Municipal de 

Eugenópolis treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 

regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi 

desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante 

o período da contratação. A empresa deverá fornecer a Prefeitura Municipal de 

Eugenópolis acesso ao “software” através de login e senha autenticada. A empresa deverá 

fornecer Manual de Utilização da ferramenta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 

DE FORNECIMENTO 

Conforme requisitos previstos na solicitação de demanda, a contratação deve obedecer aos 

requisitos abaixo:  

4.1. Do prazo de execução do bem/serviço: Por se tratar de serviço (sistema online), 

após a assinatura do contrato deverá ser liberada a senha de acesso ao Banco de Preços 
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4.2. Da forma de recebimento do bem/serviço: Sede da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Vargem Alegre, nº 882, Bairro Centro, CEP 36.793-000, São Sebastião da 

Vargem Alegre – MG. 

4.3. Do local e horário de entrega/execução: Câmara Municipal de São Sebastião da 

Vargem Alegre, nº 882, Bairro Centro, CEP 36.793-000. 

4.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

4.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.5. Dos Custos agregados ao Objeto 

4.5.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, alimentação, hospedagem, 

transporte, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 

correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de 

Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o Município 

desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela 

equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, 

devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

5.3. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá 

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato. 

5.4. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas 

constarão da minuta do contrato. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva e a medição da execução da 

contratação se dará no ato do recebimento do documento fiscal (ou equivalente), devendo 

o pagamento ocorrer em até 20 (vinte) dias, contado da última execução do objeto, 

mediante depósito do importe devido na conta movimento de titularidade do contratado, 

conforme indicado no instrumento contratual ou substitutivo a ser formalizado entre as 
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partes. 

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser 

observadas as seguintes informações:  

8.2.1. número do contrato ou número do empenho;  

8.2.2. número do processo;  

8.2.3. número da dispensa; 

8.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e deverá trazer em anexo, a 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.3.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8.3.2. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto. 

8.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à 

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

9.1. O valor total estimado da contratação é R$ 5.000,00 (cinco mil, reais), conforme 

valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento. 

 

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial concomitantemente à alteração. 

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços 

oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes. 

10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que 

as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, 

mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico - financeiro inicial. 

10.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes 

10.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.4. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Conta: 3.3.90.39.01.031.002.2.0002.  

Título: MANUTEÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 09 de março de 2024. 

 

 

 

Elaborado por: 

 

 

______________________________ 
Livia Martins Cunha 
Chefe de Secretaria 

 

 

 

Aprovado por: 

 

 

______________________________ 
José Marcos Martins 

Presidente da Câmara Municipal. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_____, 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI ESTABELECEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE. 

 

Por este instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços que assinam entre si, de um lado, como 

CONTRATANTE a Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, 

portadora do CNPJ nº. 17.947.631/0001-15, estabelecida no estado de Minas Gerais, na cidade de Antônio Prado de 

Minas, Bairro Centro, à Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, nº. 66, neste ato representada por seu PRESIDENTE, 

o Senhor JOSE MARCOS MARTINS, brasileiro, divorciado, produtor rural, filho de Mauricio Martins Pacheco e de 

Sirley Maria Neves Pacheco, portador da Carteira de Identidade nº M-5.396.401-SSPMG. Inscrito no CPF sob o nº 

541.506.266-34, residente na Rua Antônio A. Souza, nº 653, centro, em São Sebastião da Vargem Alegre MG, CEP 

36.793-000, como CONTRATADA o (a) senhor(a) ___________________________________-, qualificar, inscrito(a) no 

CPF sob o n° _____________________ e portador(a) Carteira de Identidade sob o RG n________________________, 

com endereço na __________________________ n° ________  Bairro __________________,  tendo em vista o que 

consta no Processo nº ______ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa  de Licitação n____/________, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de profissional especializado em arquitetura de 

interior, para modalidade de Projeto de arquitetura de interiores e projeto de mobiliários bem como assinatura de RRT, 

para troca dos móveis da sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, nas condições estabelecidas 

no termo de referência.  

1.2.  - Objeto da contratação: O presente contrato objetiva a Contratação de profissional especializado em 

arquitetura de interior, para modalidade de Projeto de arquitetura de interiores e projeto de mobiliários bem como 

assinatura de RRT, para troca dos móveis da sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 30 dias,  contados da data  da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1– PREÇO: 

 5.1.1 - O valor total da contratação é ___________________. 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da entrega dos 

projetos contratados. 

5.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC.. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.4.1  O Pagamento será precedido do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.3 - independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.2  - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. - São obrigações do Contratante: 

7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.2 -.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.3 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.3.1 - manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.3.2 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.3.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

8.3.4 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

8.3.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.3.7 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.3.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.3.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.3.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.3.12 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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8.3.13 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.3.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.3.15 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.3.16- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 8.3.17 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta;  

8.3.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.3.19 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10,2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta.) dias; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

I) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

II) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

III) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I -a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato  
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 -Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

11.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

3.3.90.39.01.031.002.2.0002. 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento na seguinte dotação: 3.3.90.39.01.031.002.2.0002. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. de forma 

subsidiária as normas de direito privado.   

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Miraí MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito em presença das testemunhas abaixo, que após identificarem as 

partes, assinaram o contrato. 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, _____ de _______ de ________. 

 

______________________________                            __________________________ 
                                        José Marcos Martins                                                             Contratada 

 

_____________________________ 
Vanderlucio Miranda Freitas 

Assessor Jurídico 

TESTEMUNHAS: 

________________________ 

________________________ 
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